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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250310 , QUE FAZETV ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E

A EIV'IPRESA GEOVANNE DOS S SOUSA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-',10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado GEOVANNE DOS S
SOUSA, CNPJ/CPF CNPJ22.952.843/0001-20, com sede na ROD BR í35 KM 3085, VILA SAO JOSE,
Dom Pedro-MA, CEP 65765-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).GEOVANE DOS SANTOS SOUSA, portador do(a) CPF 031 .735.033-í 7, têm
justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVICOS DE MA{UTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DA FROTA DE VE|CULOS,
DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MARANHÃO , qUC

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 45.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

OEsCR]ÇÀO/ESPECIFICÀçÔES

sERvrÇos ôE GNrENÀc.ú / prNruRÀ ÀxtsuLÁNCrÀ
ôucÀlí) 20r9,
sERvIÇos ÔÊ LÀNTERÀÀGEM / FINTUP. ÀyBULÁNCIÀ EIÀT

cessl 3cÉDm(7rE5l36rl
sERvIÇÕs DE INJEçÀo ELETRÔNICÀ ÀüBUI,ÀNCIÀ ÍIÀT DI]c ,loRÀ
ÀTO 2019, Fr,ÀCÀ iXD 1165 CHÀ
sÊr{vrÇos DE rNrEÇÂo El,EriôNrcÀ - ÀtBULÀN.rÀ
2019, Pr-ÀCÀ FrD-1E65 CHÀssr 3C6DEVEXTKEsrS6rl
sERvrços oE MEcÂNrcÀ cEiÀ! - ÀxBULÀNcrÀ
2019, P!ÀCÀ REC-1ri65 CHÀSSr
SERVIçOS DE MECÀXICÀ 6EFÀI ÀiSULÂXCIÀ FIÀT OI]CÀTN
2019, Pr-ÀCÀ REO-1r{65 C!ÀSSr
sERvracs oE EtErRr.À GE:À:- Àr43ur-tui.rÀ .1À: orrcÀro 1r.À\
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2019, PLÀCÀ RED-]H65 CHÀSSI
sERvrÇos DE ELÉrRrcÀ GEFàI - Àr'rBULÁNcrÀ
2Cr9, PLÀCÀ RrD-1s65 CHÀ5SI 3C6Dmx7xE538613
sERvrÇôs DE RErtErcÀ GB+, MBUrÂN.rÀ .rÀr
20r9, PLÀCÀ REô-11i65 CfiÀSSl
SERVICOS ÔÉ R'TIFICÀ GÉRÀ', ' rsÜLÀNCIÀ
2019, pLÀCÀ lC60rVE(7xEs3S6r3
SERVIÇOS DE LÀXTERNÀGEI4 / Pl§TUÂÀ ÀMSUT-ÂNC1À
sliÀDÀ 2 013/ 201e, Pr,ÀcÀ FrI(
sravrços ôF
§TFÀÔÀ 2013/2OI9, PIÀCA
9BD5?31FAI(Y299422
sERvrcos oE rNJEcÀo ELETâôNICÀ - ÀxEUrÀNcrÀ
ÀDÀ 20r3l2019, Pr,ÀCÀ PTK rr6
SEÀVIçOS DE INJEçÁÔ ELETRÔNI'À
2A',!B/20!9, PLAÇÀ. PÍi(-1!69 CrlÀss1 95D5rA1FFK1299.!22
sERvrços DE MEcÂNrcÀ sEd\! - ÀúBULÁxcra
2013/20r9, Pr,ÀcÀ PTÍ 1r69 CH
sERvrÇos Ds rírcÂNrcÀ GEFãL ,r.{BULÂNcrÀ IIàr srRÀDÀ
2013/20r9, PLÀCÀ P',rrí 1r69 CHÀSsr 9BD5731EEíY299422
sERvrÇos DE Er,ÊrRrcÀ GERÀL - ÀrauúxcrÀ
2013/20r9, PLÀCÀ PrX-1r69 CH
sERvrÇos DE ErÉrRrcÀ GERÀL - ÀMELTLÂNCrÀ
20r3/20r9, PLÀCÀ pTX-1r69 CHÀ§Sr 9ÉD5r31SEKY299422
sERvrços DE RErirrcÀ 6ErÀL - ÀvEL,LÀNcrÀ
20r3l20r9, PLÀCÀ p',rx-1r69 CE
sERvrÇos DE RErirrcÀ cEpiL - ÀuBlrlÀlcrÀ
20r3/201S, PLÀCÀ PrX-1r69 CHÀSSr 9BD5?31SFKY29-ô,i?2
sERvraôs DE PrNrukÀ I"YB"úN'rÀ
iINTER 2OI3l20I9, PLÀCÀ FTE'
SFFVIÇOS OF },\lE"LÁÀ':À M!
sPRrN',rER 2013/2019, PLÀaÀ PTE 4251 CHÀSSI
8ÀC906613KEr502ó?
SERVIçOS DE TNJEçÀÔ IIETÂÔI;ICÀ . À}BULÀ\CIÀ
TEÂ 2 013 /2019, r!ÀCÀ PTE.425
SÊRVIçOS DE ]NJEçAO EIÊTRÔNTCÀ ÀlEUTÀiCtÀ M! SPR]NTEI
2013 /2 0r 9, Pr,À.À
sERvrços DE lrE.Âxr.À GriÀr À4ÀurÁN.rÀ úB
2014/2019, P!ÀCÀ PTE 4251 CB
sERvIÇos DE MEcÂN1cÀ EÊiI! - à}1ÀULÀT!CI}. úB SPIINTER
2 o 13 /2 019, PrÀCÀ
sERvrÇos oE llÉrRrcÀ G.:Àr - ÀúÀL,LÀjclÀ
2013/2019, Pr-ÀcÀ
sEFvrcôs DE ELÉrRrcÀ cERÀr, À lul'ÂNcrÀ MB spRrNrER
20r3/2019, Pr,ÀCÀ PrE-4251 CHÀS§r 3ÀC956633KE15026?
sEFvrÇôs DE REriFrcÀ GERÀ! - ÀMBU!ÂN.rÀ
20rB/2019, Pr-ÀcÀ PTE-4251 CH
SERVIçOS DE EXTTFICÀ GEÀÀ',
2013/2019, prÀcÀ prE-4251 CHÀSSr 3ÀC9C6633XE15026?
sERvr(os DE (,.rB',i!'rÂ .E!À ,r. RÂ
LT À1ÀSTER 202O/:021, PLÀCÀ P

SERV]ÇOS DE T,ÀNTERNÀGEM / IINT!ÀÀ ÀISÜLCXCIÀ RENÀÚII
MÀSTER 2020/:02!, PrÀCÀ Prs 3H53
C3YMÀFEXCMJ3644}3
sERvrcôs DE rN#cÃo ELErRôNrcÀ - Àr'iBU!ÂNcrÀ
MÀSTER 202Ol202T, PLÀCÀ PTS-
sERvrços DE rNrEçÃo Er,ErRôNrcÀ - ÀxBUr,ÀNcrÀ RENÀur,r
lrÀsTER 20201202r, Pr,ÀCÀ PTS 3fl53
93YMÀEEXCMJ36441:
sERvrcos oE MEcÂNrcÀ cErÀL ÀirBur,ÂNcrÀ ÀnNÀur,r MÀsr noRÀ
ER 2A2A/242t, P!ÀCÀ PTS-JH58
sERvrÇos DE i,DcÃNrcÀ 6EFÀr, Àr,jÊuÉxcIÀ FnNÀur,r r4{srER
2A2a/212t, Pl,^Cà PTS-3H53 CHÀsSr 93YMÀFEXCMJ3644rl
sFFvrÇos n. FrÉrrrcÀ cE:Àr - ÀMEUr,ÂN.rÀ
ER 2420/242r, PLÀCÀ PTS-31153
sERvrÇos DE Er,ÉrRrcÀ GERÀL - ÀúBLrr-ÀNclÀ ixNÀúrr @srER
2024/242r, ELACÁ FTS-3Hs3 Cr{ÀSSr 9lYüÀFEXauJl6{4r3
sERvrÇos DE iErtFrcÀ cERÀr, - ÀüBUr-lxcrÀ RÊNÀuLr @sr HoM
ER 2420/2Õ2t, PrÀCÀ FTS-3H53
sERvrcôs DE R riFrcÀ cEÀÀr, MoiÁNcrÀ RENÀurr usrER
202a/2a2r, Pt 

^c^SERVIçOS DE LÀNTERNÀGEM / FTNTURÀ - À,qEÚT-ÂÀ'IÀ
À 20r4/2Arr,
sERvIÇÔs OE / FINTLIÀÀ -IEULÀNCIÀ ToYoTÀ
2014/20r5, FrÀCÀ PSÀ-s3r5 CÍÀSS1 ÂÀJ5Y22G7Ê7005325
sENvlços DL lNJEÇÁo ErErRôNrcÀ - !8urÂxcrÀ royorÀ ! lroRA
0r4/20r5, PccÀ Psa s3l5 ce
sERvrços nE rNrEÇÀo ElErRÔNrcÀ - À]4EULI clÀ royorÀ
2014/20r5, Pi-ÀcÀ P5À-5315 CÀSSl SÀJDY22G7E7005325
sEÀv1ços DE MlcÂNlcÀ GEiÀt - ÀxB,JrÂNCrÀ ToyoTÀ 20r4l HoRÀ
20!5, PLÀCÀ PSÀ-r335 CHÀSSt
sERvrÇos DE MEcÃNrcÀ cERÀi, - À-MBir,ÁNcrÀ royô!À
2 014 /2 015, PrÀCÀ PSÀ-5335 CHÀSSi
sERvrÇos DE EÉrRrcÀ cEiÀr, - Àr4B,rrÁNCrÀ rcyôrÀ 201.!/ loRÀ
,015, PrÀCÀ pSÀ-5335 CHÀSSr
sERvrÇos DE ELÉ.rRrcÀ GEÂÀ: - [MBúi,ÂNcrÀ royorÀ
20r4l20r5, PrÀaÀ PsÀ-5315 C|ÀSSr BÀJDÍ22:-rr00:325
sERvrÇos DE REriFrcÀ ;EiÀr - -\MBUrÁxc:À ?ryrrÀ 2c1.r,r HoRÀ
20r5, PLÀCÀ
sEFVrÇos DE REriEr.À L!B!LÀi.rÀ royorÀ
2014/2015, PrÀ:À BÀJ.Y223-Er1C:B?5
SERVI'J§ DE ]ÀNTEFNÀGEI4 / Êl§TURÀ }SITÁNCIÀ
À 20r5, PLÀCÀ PSL-9C93 CrlÀSS
sEPvlÇos DE -Àx' À .o" ,rl
2015, PLÀCÀ PSL-9093 aÍiÀSSr BÀ-rDY:2GrErC0Sr3r
ssRvrÇos oE rNJICÁo ELErÊôNrcÀ ÀliÀurÀcrÀ royorÀ 2 BoÉ-À
c15, PLÀCÀ PSr- 9093 CHÀSSI E
sEpvrços DE rNrEÇÀo clE_Põir_ca qla.:áN'.a . .yorr
2015, PrÀCÀ PSr- 9093 CI1ÀSS1 BÀJDY22GrEr009,13l
sEÂvrçôs DE úaaÁxIcÀ êEi-Ài, - À],lBLrLÀNcIÀ ToyoTÀ 201s, lroRÀ

P]-ÀCÀ PSL 9093 CHÀSSI BÀJDY
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srRvrços DE MEcÂxrcÀ GERÀL ÀxBllÁxc1À rôYorÀ 20rs,

SERVIçO§ DE ELÉTRICÀ IJEFÀL - MBULÁNCIÀ

sERvrÇos DE E!ÉrRrcÀ GEFÀL ÀIBULÁNCIÀ roYolÀ 2015,
prÀcÀ ps!_909t cHÀssr BÀ,rDy22G7 F7 0 0 933 r
sERvrços oE RETÍrrcÀ cEi,\L - À]rBULÁNcrÀ
PrÀcÀ PsL-9091

sERvrcos DE REri.rcÀ GEUL - À,.IBULÀNCIÀ

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato Íundamentase na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, no 45.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÔES Ê RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3,1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiÇões e praos estabelecidas no processo

licitatório no 45.2025 PE e neste termo contratual;

3,2. Manter preposto aceito pela AdministraÇão no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pêla Administração,
desde que devidamente iustiíicada, devendo a empresa desrgnar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo flscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no '14.í 33, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGÃO de no 45.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -

L

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável Fla Íiscalização do contrato,
ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviÇos, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidóes que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal ou DisÍital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.10, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.1í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contralo.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaÇões do menprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condiÇão de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.'17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í2. Paralisâr, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
exêcutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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3.19. ComprovaT a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões âté o limite fixado no art
125 da Lei n" 14.13312021 e suas alteraçôes.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante êstabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em regislro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,
certiÍlcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenÇões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÇão

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANrONIO OOS LOPES

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para lrabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvjo de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
ulilizaçáo destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito dê concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.'10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela rnexecução total ou parcial do Contrato;

4.12, Fiscaliz o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houvêr se beneficiado da
preferência estabêlecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de 1' de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no habalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA V|GÊNC|A

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, exlinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na Íorma dos artigos 'l 06 e 1 07 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Estela Íormalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviÇos tenham sido prestados regularmente;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DESANrO ANTONIO DOS LOPES

4.í'l . Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabívers
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
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lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
rcalizaçào do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÇão;

V - Haja maniÍestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciâis de habilitação

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 dâ Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a quâlquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a dispensa elelrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.'l deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í 56, §5o, da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)-

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no í4.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1')

I - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser dêsconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o conhaditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art- 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relalivos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16í ).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E OO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 89.482,68 (oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais e sessentâ e oito centavos).

8,2, No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da conhatação.

D !
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8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

E.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuÍvel à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse Índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de alraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que êmita a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrâto;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

E.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei no 14j3312021.

8.í í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitafo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO AN|ONIO DOS LOPES
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critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade frscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deíesa.

8.15, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noímalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retrdos na
Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e conhibuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íâvorecido prêvisto na reíerida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.'t. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dala
do orÇamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preÇos iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ê um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo
seja divulgado o índice deflnitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

l}

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

10. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas contraluais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, na dotação orÇamentária Exercício 2025 Atividade
0601.101220037.2.029 Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

í1. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.í. O contrato pode ser extinto ântes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o conkaditório e a ampla deÍesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

'11.2. O termo de rescisão, semprê que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

'12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conlidas na
Lei n0 14. í 33, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

'13.1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disoplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13,2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.

'13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensâda a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no í4.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANrO ANTONIO DOS LOPTS



IIt Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

3
$llt0A.|{t0il0

D0§ffit

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1 . Fica eleito o Foro da cidade de SANTo ANTÔN lo DoS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desle Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

14,2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 16 dE SEIEMbTO dE 2025

BLENDA CRISTINA COSTA Âssinado de forma disitalpor BLENDA

CRISIINA CoSTA ARAUJO:o1 7 5o0a7 367
ARAUJO:O1750087367 Dados:2o2s.0e.r6ro:se:38-oi'00'

SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO
cNPJ(M F) 06.17 2.720t0001 -10

CONTRATANTE
Assinado de Íoíma digital poÍ

GEOVANNE DOS 5 GEovÁNNE Dos s

SOUSA:22952843000 1 20 sousA:22e52843000r 20

Dadosr 2025.09. 1 I 1 5:34:03 {3'00'

GEOVANNE DOS S SOUSA
cNPJ 22.952.843/0001 -20

CONTRATADO(A)

PREFEITURA MUNICIPALDÉ SANTO ÁNÍONIO DOS LOPES


